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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2023 

ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

O Município de Vertente do Lério/PE, Estado de Pernambuco, por meio da Câmara Municipal, 

endereço na Praça: Severino Barbosa de Sales nº 227 – Centro - Vertente do Lério-PE, inscrito no 

CNPJ nº 69.902.096/0001-80, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento 

menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021; 

Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

Data inicial para apresentação das Propostas e 

Documentações: 
DIA 21/12/2023, A PARTIR DAS 08:00h 

Data final para apresentação das Propostas e 

Documentações: 
DIA 26/12/2023, ATÉ ÀS 16:00h 

Data do Julgamento das Propostas e Documentações: DIA 27/12/2023 

REFERÊNCIA DO HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e 

Documentações: 
camaravertentedolerio@hotmail.com 

Link do Edital: https://vertentedolerio.pe.leg.br/  

 

1.0. DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui o objeto desta Dispensa: Aquisição de materiais permanentes para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lério/PE. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1.ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2.ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3.ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

1.2.4.ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de 

Vertente do Lério, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

10 – PODER LEGISLATIVO 

10.100 – CÂMARA MUNICIPAL 

0103101012.006 – Gestão Administrativa da Câmara 

44905299 – Equipamentos e Material Permanente 

Dotação: 31. 

 

mailto:camaravertentedolerio@hotmail.com
https://vertentedolerio.pe.leg.br/
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3.0. DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1. O valor global estimado para contratação ser de R$ 33.292,94 (trinta e três mil 

duzentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos). 

 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da 

data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

presencialmente na sala da CPL ou por e-mail: https://vertentedolerio.pe.leg.br/, 

fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2023. 

4.1.1.Limite para apresentação da Proposta de Preço: 26/12/2023 às 16:00h. 

 

4.2. HABILITAÇÃO JÚRIDICA E FISCAL: 

4.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CARTÃO CNPJ; 

4.2.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por 

ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 

cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI; 

4.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4.Certidão Negativa de Débitos do Estado, da sede da licitante; 

4.2.5.Certidão Negativa de Débitos do Município, da sede da licitante; 

4.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela 

Caixa Econômica Federal. 

4.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 

nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, 

da Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93 – ANEXO III. 

 

4.3. PROPOSTA DE PREÇO: 

4.3.1.A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Modelo de Proposta – ANEXO II deste Edital. 

https://vertentedolerio.pe.leg.br/
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4.3.2.As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estimado pela administração. 

 

5.0. DO PAGAMENTO: 

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados, após a entrega dos produtos e 

a emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2. Para realização do pagamento, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante o processo de habilitação. 

 

6.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Vertente do Lério/PE, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

MARIA DE FATIMA DA SILVA 

Agente de Contratação 
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ANEXO – I TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2023 
  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de materiais 

permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lério/PE. 
  

2.0.JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de 

manter os serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes 

que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas, 

justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para compra de móveis e 

eletrodomésticos, para equipar adequadamente a Câmara Municipal.  

Bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das 

atividades exercidas no prédio público. 

Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação 

desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a 

saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho.  

Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar 

dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, 

comodidade e acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas. 
  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:  
  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Geladeira/Refrigerador – Sistema de refrigeração: 

Frost Free; quantidade de prateleiras: 04; 

dimensões mínimas: (L x A x P) 600 x 1800 x 730 

(mm); tensão de alimentação: bivolt; Material: 

Inox; capacidade total: 387 l; Refrigerador: 292 l; 

Freezer: 95 l. Garantia de 12 meses. 

UND 1 3.542,36 3.542,36 

2 Ar–Condicionado – Tipo split; capacidade: 24.000 

BTUs; ciclo: frio; modos de operação: refrigera, 

ventila e desumidifica; compressor dual inverter; 

eficiência energética A. Garantia de 12 meses. 

UND 2 5.273,33 10.546,66 

3 Bebedouro – Tipo coluna; opções de temperatura: 

natural/gelada; garrafões compatíveis: 10 e 20 

litros; tensão de alimentação: bivolt. Garantia de 

12 meses. 

UND 1 761,33 761,33 

4 Micro–ondas – Capacidade de 30 l; instalação: UND 1 699,85 699,85 
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mesa; cor: prata; painel digital; eficiência 

energética A; tensão de alimentação: bivolt. 

Garantia de 12 meses. 

5 Televisor 40” – Resolução: Full HD (1920x1080); 

Smart; Frequência 60Hz; Wi–Fi; HDR; Dolby Audio. 

Garantia de 12 meses. 

UND 1 1.556,00 1.556,00 

6 Console de Mixagem de 12 Canais – Max. 6 

entradas de microfone / 12 linhas (6 monos + 3 

estéreos); 01 barramento estéreo; 01 AUX (incl. 

FX); pré–amplificadores de microfone “D–PRE” 

com um circuito Darlington invertido; 

compressores de 1 botão; Efeitos de alta 

qualidade: SPX com 24 programas 24 bits/192kHz 

2in/2out funções de áudio USB; funciona com o 

iPad (2 ou posterior) através do Kit de conexão da 

câmera do iPad da Apple/Lightning para o 

adaptador de câmera USB; interruptor PAD em 

entradas mono + Phantom power de 48V; saídas 

balanceadas XLR; chassi de metal. 

UND 1 2.573,54 2.573,54 

7 Cadeira de Escritório – Material: Assento em 

espuma revestida em PU; estrutura cromada; 

sistema relax com travamento; base: giratória; 

rodas em PU; cor: preta; tipo de pintura: cromo; 

peso mínimo suportado: 120kg; com regulagem de 

altura; altura máxima: 117cm; altura mínima: 

108cm; medidas: altura: 117cm; profundidade: 

75cm; comprimento: 75cm. 

UND 10 1.361,32 13.613,20 

  Total 33.292,94 

Obs.: O parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, incisos II e III da Lei Federal nº 

14.133/21, adotados de maneira combinada. 

 

3.2.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 33.292,94 (trinta e três mil duzentos e noventa 

e dois reais e noventa e quatro centavos). 
  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

4.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratação direta. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

5.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
  

6.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

6.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado e será 

considerado da assinatura do Contrato: 

6.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2023, considerada da data de assinatura do respectivo contrato. 
  

7.0.DO REAJUSTE 

7.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
  

8.0.DO PAGAMENTO 
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8.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a entrega dos produtos e a emissão da 

nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
  

9.0.DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1.Os produtos deverão ser entregues de acordo com a requisição de solicitação de compra, 

realizada pela Câmara Municipal e autorizada pelo Ordenador de Despesas. 

9.2.O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Órgão, com prazo de entrega 

até 30 (trinta) dias contados, após a entrega dos produtos e a emissão da nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente e assinatura do instrumento de contrato. 

9.3.Os produtos deverão ser entregues no local determinado pela Câmara. 

9.4.No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que 

impossibilitem a entrega do veículo, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para outra 

data, desde que justificado pela contratada e aceito pela administração. 

9.5.A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para a Câmara, tais como: frete, seguro, 

descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

9.6.É de responsabilidade da Contratada a entrega do objeto deste Termo, e deverão ser 

conforme quantitativos e especificações técnicas, endereços dos destinatários a serem fornecidos 

à licitante, pelo Contratante, por ocasião da assinatura do contrato ou documento equivalente. 

9.7.A contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte para entrega do objeto, 

quando necessário, sem ônus para a administração municipal. 

9.8.O OBJETO será recebido: 

9.8.1.Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes deste Termo de Referência, Edital e da Proposta apresentada pela 

licitante vencedora. 

9.8.2.Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se darão em até 02 (dois) dias do 

recebimento provisório. 

9.9.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
  

10.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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10.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

10.2.Compete ao FISCAL DO CONTRATO: 

 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento, assim 

como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e 

com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

10.3.Compete ao GESTOR DO CONTRATO: 

 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c. Emitir avaliação da qualidade do produto; 

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
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g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
  

11.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 

mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 

155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156;  

f – Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

11.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

ERLANHE SILVA SANTOS 

Assessora das Comissões Legislativas 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2023 

 

PROPOSTA 
  
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Vertente do Lério/PE. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores,  

 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Geladeira/Refrigerador – Sistema de 

refrigeração: Frost Free; quantidade de 

prateleiras: 04; dimensões mínimas: (L x A x 

P) 600 x 1800 x 730 (mm); tensão de 

alimentação: bivolt; Material: Inox; 

capacidade total: 387 l; Refrigerador: 292 l; 

Freezer: 95 l. Garantia de 12 meses. 

 UND 1   

2 Ar–Condicionado – Tipo split; capacidade: 

24.000 BTUs; ciclo: frio; modos de operação: 

refrigera, ventila e desumidifica; compressor 

dual inverter; eficiência energética A. 

Garantia de 12 meses. 

 UND 2   

3 Bebedouro – Tipo coluna; opções de 

temperatura: natural/gelada; garrafões 

compatíveis: 10 e 20 litros; tensão de 

alimentação: bivolt. Garantia de 12 meses. 

 UND 1   

4 Micro–ondas – Capacidade de 30 l; 

instalação: mesa; cor: prata; painel digital; 

eficiência energética A; tensão de 

alimentação: bivolt. Garantia de 12 meses. 

 UND 1   

5 Televisor 40” – Resolução: Full HD 

(1920x1080); Smart; Frequência 60Hz; Wi–Fi; 

HDR; Dolby Audio. Garantia de 12 meses. 

 UND 1   

6 Console de Mixagem de 12 Canais – Max. 6 

entradas de microfone / 12 linhas (6 monos + 

3 estéreos); 01 barramento estéreo; 01 AUX 

(incl. FX); pré–amplificadores de microfone 

“D–PRE” com um circuito Darlington 

invertido; compressores de 1 botão; Efeitos 

de alta qualidade: SPX com 24 programas 24 

bits/192kHz 2in/2out funções de áudio USB; 

funciona com o iPad (2 ou posterior) através 

do Kit de conexão da câmera do iPad da 

 UND 1   
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Apple/Lightning para o adaptador de câmera 

USB; interruptor PAD em entradas mono + 

Phantom power de 48V; saídas balanceadas 

XLR; chassi de metal. 

7 Cadeira de Escritório – Material: Assento em 

espuma revestida em PU; estrutura cromada; 

sistema relax com travamento; base: 

giratória; rodas em PU; cor: preta; tipo de 

pintura: cromo; peso mínimo suportado: 

120kg; com regulagem de altura; altura 

máxima: 117cm; altura mínima: 108cm; 

medidas: altura: 117cm; profundidade: 75cm; 

comprimento: 75cm. 

 UND 10   

   Total 33.292,94 

 
  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00003/2023 

  

REF.: DISPENSA Nº 00003/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO/PE 

 

PROPONENTE: 

CNPJ nº 

 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 

Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  
OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
  
DISPENSA Nº DV00003/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00007/2023 
  
CONTRATO Nº: ..../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICÍPIO DE 

VERTENTE DO LÉRIO, POR MEIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES E A EMPRESA .........”, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 
  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, 

Estado de Pernambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - Avenida Capitão 

Luiz de França, SN - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ nº 69.902.096/0001-80, neste ato 

representada Pela Senhora Vereadora–Presidente SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA, 

Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na Praça Severino Barbosa de Sales, 196 - Centro - 

Vertente do Lério - PE, CPF nº 920.524.284-53, Carteira de Identidade nº 1666920 SSP/PE, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ 

nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... 

- ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00003/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de materiais 

permanentes para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lério/PE. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação nº DV00003/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 

regime de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vertente do Lério: 

10 – PODER LEGISLATIVO 

10.100 – CÂMARA MUNICIPAL 

0103101012.006 – Gestão Administrativa da Câmara 

44905299 – Equipamentos e Material Permanente 

Dotação: 31. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a entrega dos produtos e 

a emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado e será 

considerado da assinatura do Contrato: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 

 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, 

considerada da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 



 
Estado de Pernambuco 

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
CASA JOÃO DIAS DE SALES 
CNPJ Nº 69.902.096/0001-80 

________________________________________________________ 
 

Praça: Severino Barbosa de Sales nº 227 – Centro - Vertente do Lério-PE – CEP 55760-000 

Fone - Fax: (081) 3634-7295 

b) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

d) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratação direta. 

f) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

g) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Os produtos deverão ser entregues de acordo com a requisição de solicitação de compra, 

realizada pela Câmara Municipal e autorizada pelo Ordenador de Despesas. 

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Órgão, com prazo de entrega até 

30 (trinta) dias contados, após a entrega dos produtos e a emissão da nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente e assinatura do instrumento de contrato. 

Os produtos deverão ser entregues no local determinado pela Câmara. 
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No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 

a entrega do veículo, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para outra data, desde que 

justificado pela contratada e aceito pela administração. 

A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para a Câmara, tais como: frete, seguro, 

descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

É de responsabilidade da Contratada a entrega do objeto deste Termo, e deverão ser conforme 

quantitativos e especificações técnicas, endereços dos destinatários a serem fornecidos à 

licitante, pelo Contratante, por ocasião da assinatura do contrato ou documento equivalente. 

A contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte para entrega do objeto, quando 

necessário, sem ônus para a administração municipal. 

O OBJETO será recebido: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes deste Termo de Referência, Edital e da Proposta apresentada pela 

licitante vencedora. 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se darão em até 02 (dois) dias do recebimento 

provisório. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

Compete ao FISCAL DO CONTRATO: 

 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 
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e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento, assim 

como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e 

com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

Compete ao GESTOR DO CONTRATO: 

 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente; 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c. Emitir avaliação da qualidade do produto; 

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções:  

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  
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d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 

155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156;  

f – Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Surubim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Vertente do Lério - PE, ... de ............... de ..... 

 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 

........ 
  



 
Estado de Pernambuco 

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
CASA JOÃO DIAS DE SALES 
CNPJ Nº 69.902.096/0001-80 

________________________________________________________ 
 

Praça: Severino Barbosa de Sales nº 227 – Centro - Vertente do Lério-PE – CEP 55760-000 

Fone - Fax: (081) 3634-7295 

  
  
  
  
  
_____________________________________ 

  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 

......... 

 

 


